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Há 60 anos, a prestigiosa revista acadêmica Science publicou uma “Declaração sobre o Peiote” (Statement 
on Peyote) (La Barre et al., 1951), na qual vários pesquisadores importantes, consternados pelas 
enganosas e demonizadoras políticas sobre drogas da época, defenderam o direito de a Native American 
Church (NAC) consumir uma planta psicodélica em seus rituais religiosos. Hoje em dia, sentimo-nos 
igualmente compelidos a nos manifestar em favor de uma tradição religiosa análoga, não indígena, – as 
religiões ayahuasqueiras brasileiras, incluindo o Santo Daime, a União do Vegetal (UDV) e outros grupos 
similares (Dawson, 2007; Labate & MacRae, 2010). Estudamos vários usos rituais da ayahuasca, 
participamos de cerimônias e experimentamos a bebida sacramental.


À medida que as religiões ayahuasqueiras migraram nas últimas décadas da América do Sul para a América 
do Norte, Europa e Ásia, seus membros sofreram prisões, processos criminais e estigmatização como 
“usuários de drogas”. Atualmente, os membros do Santo Daime no Reino Unido, Irlanda, Espanha, França e 
Portugal estão enfrentando acusações criminais e a proteção de liberdade religiosa para os membros do 
Santo Daime no Canadá permanece incerta e não resolvida (Tupper, 2011). Enquanto isso, nos Estados 
Unidos os membros do Santo Daime do Oregon estão em negociação com a Secretaria da Justiça (Church 
v. Holder, 2012) e, em um caso altamente politizado, a UDV recentemente teve negada a permissão para 
construir um templo no Novo México (Haywood, 2011). Argumentamos que tais barreiras à liberdade da 
prática religiosa são indefensáveis tanto do ponto de vista legal quanto ético; além disso, da mesma forma 
que a opressão da NAC (Calabrese, 2004; Halpern et al, 2005), a intolerância contra as religiões 
ayahuasqueiras brasileiras não se baseia em avaliações racionais de relações entre riscos e benefícios, quer 
para os praticantes individuais, quer para a segurança pública. Em vez disso, a perseguição das religiões 
ayahuasqueiras brasileiras tem se baseado em preconceito enganoso contra o uso de substâncias 
psicodélicas em contextos rituais razoavelmente seguros e socialmente controlados e que constituem 
tradições e expressões culturais autênticas que devem ser respeitadas enquanto tal. Discutimos aqui as 
evidências científicas disponíveis sobre tais práticas e argumentamos que os dados justificam basear a 
regulamentação futura dessas religiões nas políticas brasileiras, que levam em conta o fato de esta bebida 
psicoativa ser considerada um sacramento nas religiões ayahuasqueiras mais do que uma substância 
psicotrópica controlada (Labate & Feeney, 2012). Tais políticas mostraram-se bem sucedidas no Brasil nas 
últimas décadas e permitiram que as religiões ayahuasqueiras desenvolvessem as intrigantes implicações 
sociais, de saúde e de pesquisa que elas nos apresentam hoje em dia.


A ayahuasca é uma decocção psicodélica feita a partir de plantas nativas da bacia amazônica – na maioria 
das vezes a Banisteriopsis caapi e a Psychotria viridis – que contêm alcaloides da harmala e a 
N,Ndimetiltriptamina (DMT), sendo esta última uma substância controlada, classificada nos termos da 
Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971 (UN, 1971). Uma literatura acadêmica significativa em 
inglês sobre a ayahuasca, especialmente sobre seus usos nas religiões ayahuasqueiras, tornou-se 
disponível apenas nas últimas duas décadas (Labate, Rose & Santos, 2008). Os sistemas de crença das 
diferentes religiões mesclam tradições cristãs, espíritas, africanas e indígenas com influências de 
expressões religiosas urbanas contemporâneas. Não há um ritual padrão realizado por todas as religiões 
ayahuasqueiras, mas há alguns pontos em comum entre os grupos: os rituais normalmente são realizados 
a cada duas semanas e, frequentemente, têm início à noite; os membros das igrejas usam roupas 
relacionadas aos contextos históricos e culturais nos quais os diversos grupos foram fundados; após as 
orações iniciais, os líderes religiosos servem ritualmente a cada membro um pequeno copo de ayahuasca, 
evocativa da distribuição do vinho em outros contextos cristãos; finalmente, os rituais são planejados de 
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forma a durar um pouco mais do que os efeitos psicoativos da ayahuasca (cerca de 4 h). Esses efeitos 
podem incluir a sensação de uma proximidade íntima com Deus ou outros seres espirituais; uma 
intensificação geral das emoções, especialmente as de valência positiva (por exemplo, tranquilidade e 
reverência); uma tendência à introspecção; sensações de lucidez e compreensão aumentadas; e sensações 
de acuidade perceptual aumentada, acompanhadas de visualizações de olhos fechados com nitidez 
aumentada. Efeitos somáticos podem incluir sensações de peso ou leveza corporal, náusea, vômitos e 
diarreia (é importante observar que para os praticantes dessas religiões, o vômito está associado à limpeza 
corporal e espiritual).


No decorrer do tempo, as religiões ayahuasqueiras desenvolveram seus rituais e ensinamentos teológicos a 
fim de incorporar os fortes efeitos psicológicos da ayahuasca em seus sistemas simbólicos e de práticas, 
sistemas esses imensamente ricos de significado para os praticantes e significativamente distintos dos 
usos problemáticos de drogas como o álcool, o tabaco e os opiáceos (isto é, uso associado à dependência, 
doença debilitadora ou prejuízos sociais). Infelizmente, entretanto, descrições recentes dessas religiões na 
mídia criaram um sensacionalismo a respeito da ayahuasca, enganosamente descrita como uma perigosa 
substância de abuso e até erroneamente confundida com DMT pura, e seus danos foram comparados 
àqueles da metanfetamina (Rommelman & Mesh, 2011; The Sun, 2010; UK Border Agency, 2010). 
Contrariamente a essas descrições da ayahuasca e seus efeitos, os poucos estudos biomédicos da saúde 
física e mental dos membros das religiões ayahuasqueiras falharam em demonstrar evidências de danos 
decorrentes do consumo da bebida nesses contextos. Os achados dos estudos transversais e caso-controle 
em usuários de longo prazo da ayahuasca em contexto religioso incluem o seguinte: os efeitos fisiológicos 
e subjetivos agudos da ayahuasca são relativamente benignos e os adultos com ingestão regular da 
ayahuasca por mais de uma década na UDV mantêm um funcionamento neurocognitivo normal (Callaway 
et al., 1999; Grob et al., 1996); há uma relativa ausência de psicopatologia nos membros adultos do Santo 
Daime (Halpern et al., 2008); os adolescentes que consumiram ayahuasca na UDV no mínimo 
mensalmente durante dois anos mostram perfis psiquiátricos e neuropsicológicos normais, ausência de uso 
problemático de drogas e desenvolvimento normal de tomada de decisões morais (Silveira et al., 2005; 
Dobkin de Rios et al., 2005; Doering-Silveira, Grob et al., 2005; Doering-Silveira, Lopez et al., 2005); e 
não foram encontrados sinais de consequências médicas e sociais deletérias em membros a longo prazo do 
Santo Daime e da Barquinha (Fábregas et al., 2010). Além disso, um estudo prospectivo de novos usuários 
da ayahuasca detectou melhoras em medidas de saúde mental e dor física seis meses após o início da sua 
participação nas cerimônias do Santo Daime e da UDV, respectivamente (Barbosa, Cazorla, Giglio & 
Strassman, 2009). Esses dados são corroborados e contextualizados por uma pletora de estudos 
etnográficos que comprovam a natureza saudável e funcional dessas comunidades que agora consomem a 
ayahuasca regularmente por várias gerações (Brissac, 1999; MacRae, 1992; Mercante, 2010).


Os estudos toxicológicos em animais constataram que os constituintes químicos da ayahuasca poderiam 
ser prejudiciais, mas em dosagens e padrões de ingestão de questionável relevância para aqueles 
observados nas religiões ayahuasqueiras (Pires, Oliveira & Yonamine, 2010). Enquanto isso, constatou-se 
que é seguro administrar a ayahuasca liofilizada para seres humanos saudáveis em laboratório (Riba et al., 
2001), assim como a DMT pura (Strassman, 1996); e os efeitos agudos da ayahuasca liofilizada para o 
sistema imunológico de seres humanos ainda são incertos (Santos et al., 2011). A ayahuasca foi usada 
experimentalmente a fim de induzir uma psicose modelo em seres humanos (Pinto, 2010), embora seja 
improvável que a ayahuasca e outras substâncias psicodélicas possam induzir um transtorno psicótico por 
si mesmas; ao contrário, sugere-se que ocasionalmente podem precipitar episódios psicóticos em pessoas 
com uma predisposição para tais estados (Jones, 2009; Strassman, 1984). Esta hipótese é corroborada 
por dados preliminares (coletados e analisados por médicos que são, eles próprios, membros da UDV) que 
sugerem que a incidência de psicose entre os membros da UDV é semelhante à da população brasileira em 
geral (Lima & Tófoli, 2011). Não se confirmaram quaisquer mortes como diretamente atribuíveis ao uso da 
ayahuasca (Gable, 2007).


Além de indicarem ausência geral de dano proveniente do uso religioso da ayahuasca, os estudos 
biomédicos e etnográficos também produziram provas preliminares em favor dos potenciais terapêuticos 
da ayahuasca ou seus constituintes para atenuar problemas relativos ao abuso de drogas (Grob et al., 
1996; Labate et al., 2010), bem como transtornos de humor e ansiedade (Fortunato et al., 2010; Santos 
et al., 2007). O estudo da ayahuasca poderia, assim, contribuir para avanços na etnofarmacologia e as 
ciências cognitivas (Shanon, 2002). Tais estudos são, entretanto, severamente comprometidos quando 
essas tradições enfrentam a ameaça de sanções legais. O governo federal dos EUA, por meio do Serviço de 
Saúde Indígena, reconhece a administração das cerimônias de peiote da NAC como um tratamento eficaz e 
reembolsável para a dependência de drogas (Calabrese, 2004). Este é um interessante exemplo sobre o 
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potencial de pesquisas etnofarmacológicas conduzidas em grupos religiosos que fazem uso sacramental de 
plantas psicodélicas em resultar em terapias oficialmente aceitas e resultados positivos.


A NAC tinha aproximadamente 80 anos quando La Barre et al. publicaram sua “Declaração sobre o Peiote”, 
denunciando uma campanha política preconceituosa e que induz a erro para tornar ilegal esta tradição 
religiosa minoritária. Com a proteção legal a ela oferecida, não apenas por motivos médicos, mas também 
por razões culturais e históricas, a NAC evoluiu nas últimas décadas, tornando-se uma tradição religiosa 
estável e intergeracional, praticada em toda a América do Norte e que oferece a seus membros 
experiências espirituais profundamente significativas e benéficas por meio da ingestão ritualizada de uma 
poderosa planta psicodélica (Stewart, 1987).


Hoje em dia, a forma do uso ritual da ayahuasca que passou a ser conhecido como o das religiões 
ayahuasqueiras tem igualmente cerca de 80 anos. No Brasil, as religiões ayahuasqueiras foram 
amplamente autorreguladas em decorrência de investigações do governo federal, que tiveram início na 
década de 1980, e as quais por diversas vezes constataram que essas religiões contribuem de maneira 
benéfica para as comunidades nas quais estão inseridas (Labate & Feeney, 2012; Conad, 2010). No Brasil, 
essas religiões não apenas têm permissão para suas práticas, mas progressivamente vêm sendo 
reconhecidas como patrimônio cultural, como na declaração de 2006 que reconhece algumas construções 
do Centro de Iluminação Cristã Luz Universal (a mais antiga religião ayahuasqueira) como parte do 
“patrimônio histórico” do estado do Acre. De maneira similar, em 2008, o conhecimento e uso tradicionais 
da ayahuasca pelas comunidades amazônicas nativas foram considerados parte do patrimônio nacional 
peruano (Labate & Goldstein, 2009). As religiões ayahuasqueiras atualmente praticam sua fé com graus 
variados de permissão ou tolerância governamental no Canadá, na Holanda, na Espanha e vários outros 
países em todo o mundo (Labate & Jungaberle, 2011), sem falar nos Estados Unidos, onde a UDV saiu 
vitoriosa perante a Suprema Corte Norte-Americana em 2006, e o Santo Daime ganhou um processo em 
nível de tribunal de recurso no estado de Oregon em 2009. Ambas as igrejas, posteriormente, receberam 
licenças federais para importar e consumir ayahuasca em seus rituais (Labate, 2012). Esta expansão foi 
auxiliada pelo fato de que o Conselho Internacional de Controle de Narcóticos das Nações Unidas (INCB) 
não considera a ayahuasca como controlada sob a Convenção das Nações Unidas sobre Substâncias 
Psicotrópicas, quer a de 1971, quer a de 1988 (Tupper & Labate, 2012; UNINCB, 2011).


À luz desses fatos – de que o uso ritualizado da planta psicodélica expandiu-se para fora da Amazônia nas 
últimas décadas, de que os dados disponíveis sugerem de maneira consistente que essas práticas são 
razoavelmente seguras e que, além do mais, as considerações de segurança médica e pública devem ser 
contrabalançadas com considerações sócio-históricas e de direitos humanos, tal como o direito universal de 
liberdade de religião – instamos as autoridades regulatórias nos países onde as religiões ayahuasqueiras 
estão atualmente se instalando a demonstrar tolerância e garantir a esses grupos o grau necessário de 
liberdade jurídica e envolvimento respeitoso, para que eles possam continuar a evoluir e se desenvolver 
como contribuintes responsáveis e seguros para a sociedade contemporânea multicultural e globalizada.
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